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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA

Texto para publicação do despacho

Marcos Miguel Beux, Prefeito Municipal de Ronda Alta, acolhendo parecer exarado na dispensa de licitação n° 037/2026 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, e homologa a contratação, nos termos do art. 71 do mesmo diploma, da empresa DI DOMENICO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 72.080.658/0001-61, para a contratação de empresa para aquisição de canos soldáveis para instalação de rede de água de dois poços artesianos perfurados recentemente no município no valor de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil oitocentos e vinte reais), conforme Processo nº 080/2026, correndo a despesa à conta da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
0601 20 606 1008 1008 339039 00 00 00 00 1701.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	Cano soldável com diâmetro de 25mm
	M
	800
	R$ 4,90
	R$ 3.920,00

	02
	Cano soldável com diâmetro de 32mm
	M
	1000
	R$ 8,20
	R$ 8.200,00

	03
	Cano soldável com diâmetro de 40mm
	M
	1000
	R$ 11,50
	R$ 11.500,00

	04
	Cano soldável com diâmetro de 50mm
	M
	1000
	R$ 16,00
	R$ 16.000,00

	05
	Cano soldável com diâmetro de 60mm
	M
	1000
	R$ 25,18
	R$ 25.180,00

	TOTAL= R$ 64.800,00   





					          Ronda Alta, 22 de maio de 2026.


MARCOS MIGUEL BEUX
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